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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE SETE LAGOAS, CNPJ n.
21.605.159/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIO GERALDO ALVES DE
PAULA;

E

SINDICATO DO COMERCIO DE SETE LAGOAS, CNPJ n. 21.608.369/0001-51, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). EVANDO AVELAR DUARTE;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA  DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva
de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO COMÉRCIO, com abrangência territorial em Sete Lagoas/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS SALÁRIOS

A Entidade Patronal e a Entidade Laboral acordam que deverá ser mantido o salário do ano
de 2019 ao empregado motorista, de acordo com as funções exercidas pelo profissional, bem
como sua carga horária.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DESCONTO EM SALÁRIO

Salvo disposição de lei ou autorização escrita do empregado, fica proibido qualquer desconto
no salário dos empregados representados pela entidade laboral.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA
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CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário hora
normal, salvo se houver compensação.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA SEXTA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

No ato da dispensa do empregado, o empregador deverá comunicá-la por escrito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

No caso de cumprimento de aviso prévio, o empregado poderá ser dispensado do mesmo, se,
antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, na
hipótese, apenas os dias efetivamente trabalhados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Ocorrendo a hipótese do parágrafo 1º, fica facultado ao empregador efetuar o pagamento das
verbas rescisórias no primeiro (1º) dia útil seguinte à data estabelecida para o término do aviso
prévio.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS

Desde que façam a adesão ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS,
faculta-se às empresas a utilização do banco de horas extras, pelo qual todas as horas extras
efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a 2 (duas) horas diárias, poderão ser
compensadas, no prazo de até 10 (dez) meses, contados da data da prestação da hora, com
reduções de jornadas ou folgas compensatórias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para as empresas que não aderirem ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE
HORAS, o prazo para compensação das horas extras será de 6 (seis) meses, contados da
data da prestação da hora.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de, ao final dos prazos fixados no caput e no parágrafo primeiro, não tiverem sido
compensadas todas as horas extras prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas
extras, ou seja, o valor da hora normal, acrescido do adicional de horas extras, conforme
previsto na cláusula décima sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se o
disposto no parágrafo único da referida cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Caso concedido, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatórias além do
número de horas extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se
constituir como crédito para a empresa, a ser descontado após o prazo do parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO

Recomenda-se às empresas que, quando a jornada extraordinária atingir as 2 (duas) horas
diárias, a empresa forneça lanche, sem ônus para o empregado.

PARÁGRAFO QUINTO

É permitido que os empregadores (do comércio atacadista e varejista de cada cidade),
escolham os dias da semana (de segunda-feira a sábado) em que ocorrerão reduções da
jornada de trabalho de seus empregados para adequá-la às 44 (quarenta e quatro) horas
semanais.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA OITAVA - UNIFORME

Se o empregador exigir o uso do uniforme, este será fornecido gratuitamente ao empregado,
que dele deverá zelar, por se tratar de instrumento de trabalho e propriedade da empresa.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus
empregados, a importância de 3% (três por cento) dos salários do mês de dezembro de 2020,
a título de taxa, como deliberada e aprovada pela Assembleia Geral, conforme artigo 8º da
Convenção 95 da OIT, e na forma do Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta
- TAC nº 454/2004, firmado perante o Ministério do Trabalho e Emprego, processo
46211.015793/2004-19, recolhendo os valores em impresso fornecido pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SETE LAGOAS, Rua Major
Castanheira, nº 59, Sete Lagoas, até 15 de janeiro de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Ao empregado que não concordar com os descontos ficará assegurado o direito de oposição
direta e pessoalmente à Entidade Sindical ou mediante correspondência com AR (Aviso de
Recebimento) enviada pelos Correios à Entidade Profissional, no prazo de 10 (dez) dias
contados da assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os empregadores encaminharão à Entidade Profissional cópias de comprovação dos
recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de empregados contribuintes, das
quais constem os salários anteriores e os corrigidos.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2%
(dois por cento), juros moratórios e atualização monetária pela variação do IGP-M.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

A Assembleia Geral Extraordinária do SINDCOMÉRCIO SETE LAGOAS, realizada no dia
20/02/2020, devidamente convocada por meio do Edital publicado em 15 de fevereiro de 2020,
no Diário Oficial da cidade de Sete Lagoas, edição nº 5121 instituiu, de acordo com o artigo
513, aliena e da CLT, e em conformidade com a Mediação conduzida pelo Ministério Público
do Trabalho da 3ª Região, processo PAMED 002433.2018.03.000/0, que todas as empresas
representadas pela entidade patronal convenente e, por tanto, destinatárias da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, obrigam-se a recolher, até 10 de janeiro de 2021
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL criada com o objetivo de custear as despesas de
negociação coletiva para o ano de 2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL tem como base de recolhimento valor fixo,
acrescido de adicional correspondente ao número de empregados existentes na empresa na
data de 01 de janeiro de 2020, nos moldes da tabela a seguir:

CATEGORIA VALOR FIXO
ADICIONAL POR

EMPREGADO
Micro Empreendedor Individual (MEI) R$ 60,00 -

Demais categorias R$ 120,00 R$ 10,00

PARÁGRAFO SEGUNDO

Todas as empresas representadas pela entidade patronal convenente se obrigam ao
pagamento da contribuição negocial patronal, criada com força de lei, conforme caput do
artigo 611-A da CLT, uma vez que beneficiárias diretas do presente instrumento coletivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recolhimento deve ser feito por estabelecimento/unidade/CNPJ, ou seja, as empresas que
possuem vários estabelecimentos na base de representação devem efetuar o recolhimento da
contribuição negocial tanto da matriz quanto das filiais.

PARÁGRAFO QUARTO

O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL será feito através de boleto
bancário, que será enviado ao representado via correios ou obtido através do link
https://empresario.fecomerciomg.org.br/Contribuicao/Negocial, com prazo de pagamento até o
dia 10/01/2021.

PARÁGRAFO QUINTO

Expirado o prazo mencionado no parágrafo anterior sem o pagamento, incidir-se-á multa de
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2% e juros pro rata die de 1% ao mês.

PARÁGRAFO SEXTO

As empresas constituídas após 1º de janeiro de 2020 recolherão a CONTRIBUIÇÃO
NEGOCIAL até o último dia útil do mês subsequente à abertura do estabelecimento.

PARÁGRAFO SÉTIMO

As empresas representadas se obrigam, quando solicitadas, a apresentarem ao
SINDCOMERCIO SETE LAGOAS, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das guias GFIP e/ou
RAIS, sendo que o pagamento a menor da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL implicará na
obrigação do recolhimento da diferença, acrescido de multa de R$ 100,00 (cem reais).

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais/Gerência Regional do
Trabalho e Emprego são autorizadas à fiscalização da presente Convenção Coletiva em todas
as suas cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EFEITOS

E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi
lavrada em 2 (duas) vias de igual forma e teor, sendo levada a depósito e registro junto à
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais.

MARIO GERALDO ALVES DE PAULA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE SETE LAGOAS

EVANDO AVELAR DUARTE
PRESIDENTE

SINDICATO DO COMERCIO DE SETE LAGOAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE SINDCOMÉRCIO 2020

Anexo (PDF)
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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